
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

GABINETE DO VEREADOR MARCELO ROSA
GABINETE DVEREADOR ANSLMO POMPERMAYER BIGOSSI

P R O J E T O   D E   L E I 

Concede aos Membros Titulares, do
Conselho  Tutelar  de  Guarapari,  o
direito ao Passe Livre no Transporte
Coletivo Urbano Municipal e dá outra
providência.

O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, no uso de suas atribuições

legais instituídas no art. 95, §1º do Regimento Interno, faz saber que o Plenário APROVOU

e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte

LEI:

                            Art. 1º . Fica concedido o direito ao Passe Livre no Sistema de Transporte

Coletivo Urbano Municipal, nos horários diurno e noturno, em todos os dias da semana,

inclusive,  aos  domingos  e  feriados,  aos  Membros  Titulares  do  Conselho  Tutelar  de

Guarapari,  quando  estiverem em serviço  das  políticas  de  atendimento  à  criança  e  ao

adolescente.

                             Art. 2º. O Passe Livre será concedido mediante apresentação da Carteira

de Identificação do Conselheiro Tutelar que conterá os seguintes dados:

 I - Nome Completo;
II - Nome da Mãe;
III - Números do RG e CPF;
IV - Foto 3x4;

V -  Assinatura do (a) Presidente do Conselho Municipal  de Defesa da

Criança  e  do  Adolescente,  e  do  Representante  da  Promotoria

Privativa da Infância e da Juventude;

VI – Data do Período de Validade da Carteira.

                            
Sede da Câmara: Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro - Guarapari/ES, CEP nº 29.200-180. Telefone: (27) 3361-1715
Anexo CMG: Rua Joaquim da Silva Lima, nº 167, Centro - Guarapari/ES, CEP nº 29.200-260. Tel: (27) 3261-1414Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320030003900380034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

GABINETE DO VEREADOR MARCELO ROSA
GABINETE DVEREADOR ANSLMO POMPERMAYER BIGOSSI

                 Art. 3º.  O Conselho Tutelar, através da Secretaria Municipal de Trabalho

Assistência e Cidadania -  SETAC ficará responsável  pela confecção das Carteiras dos

Conselheiros.

                       Art. 4º. O uso da Carteira de Conselheiro Tutelar é pessoal e intransferível,

não  podendo  o  Conselheiro  fazer  uso  do  Passe  Livre  fora  das  suas  atividades

institucionais, sob pena de perda do mandato, garantida ampla defesa.

                        Art. 5º. O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de até

30 (trinta) dias, após a sua publicação.

                     Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2023.

VEREADOR 
MARCELO ROSA
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